Lei nº 106 de 21 de fevereiro de 2002.

concede revisão aos subsídios do prefeito, vice prefeito e dos secretários municipais e dá outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, receberão uma revisão de 8,33% (oito virgula trinta e três por cento) no termos desta Lei.


Art 2º Em qualquer circunstância serão obedecidas as limitações impostas pelo inciso V do Art 29 da Constituição Federal.


Art 3º As despesas correntes nesta Lei, serão atendidas pelas Dotações Orçamentárias próprias.


Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2002.


Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de fevereiro de 2002.
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